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AO JUÍZO DA __ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA MARIA/DF
[Nome completo], brasileiro(a), estado civil, profissão, RG [...], CPF [...], residente e domiciliado(a) à Quadra , Conjunto , Lote , Santa Maria/DF, CEP [...], telefone (61) 9[...], e-mail [...],
[Nome completo], brasileiro(a), estado civil, profissão, RG [...], CPF [...], residente e domiciliado(a) à Quadra , Conjunto , Lote , Santa Maria/DF, CEP [...], telefone (61) 9[...], e-mail [...]
 vêm, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fundamento no art. 666 do Código de Processo Civil em vigor e no art. 1º, caput, da Lei 6.858/80, requerer a expedição de
ALVARÁ JUDICIAL
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.
I – DOS FATOS E DO DIREITO
O ajuizamento desta ação se dá em razão do falecimento de [nome completo], cujo óbito se deu no dia .../.../... e que em vida era brasileiro(a), estado civil, portador(a) da carteira de identidade nº [...], inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [...], domiciliado(a) no imóvel situado no Lote ..., Quadra ..., Conjunto ..., Santa Maria/DF.
Embora não se saiba informar o valor exato e nem mesmo aproximado, haja vista que as instituições financeiras somente informam dados referentes a contas bancárias de pessoas falecidas mediante ordem judicial, é sabido que o(a) falecido(a) deixou saldo junto ao Banco ..., no qual mantinha uma conta ainda ativa quando de seu falecimento.

Além disso, há indícios de que o(a) falecido(a) tenha deixado valores junto ao FGTS e junto ao PIS, pois manteve vínculo empregatício formal durante certo período de sua vida laboral.

Além disso, há indícios de que o(a) falecido(a) tivesse valores a receber junto ao INSS, porquanto titular de benefício previdenciário que se encontrava ativo até o advento do óbito.

Em tais casos, o levantamento dos referidos valores é feito independentemente de inventário ou arrolamento (CPC, art. 666), bastando a indicação do beneficiário em alvará judicial, cuja expedição é da competência da Justiça Estadual (Súmula 161 do STJ)
.
Ao tratar do tema, dispõe o art. 1º da Lei 6.858/80:
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS/PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação especifica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

Art. 2º. O disposto nesta lei se aplica às restituições relativas ao Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional.

No caso em apreço, conforme se verifica da documentação anexa, inconteste a legitimidade do(a)(s) requerente(s) para postular o levantamento dos valores acima mencionados, de modo que o alvará deverá indicá-lo(a)(s) como beneficiário(a)(s).

II – DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão dos benefícios da gratuidade judiciária;

b) Seja feita consulta, via Bacenjud, para a verificação dos valores deixados pelo(a) falecido(a) em contas bancárias;

c) Seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que informe os valores de titularidade do(a) falecido(a) que se encontram retidos junto ao FGTS e junto ao PIS; 
d) A expedição de ofício ao INSS para que informe os valores a que teria direito o(a) falecido(a);

e) A procedência do pedido para expedir alvará judicial, autorizando o levantamento dos valores deixados pelo(a) falecido(a) em favor do(a)(s) requerente(s).

Protesta-se provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, sobretudo por meio dos documentos já apresentados e da consulta aos sistemas à disposição do Juízo.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.212,00.
Santa Maria /DF, 1 de maio de 2022.
WILLIAN RAYNER LIMA

Defensor Público
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� “É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”. 
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